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Proposição Eletrônica nº 4358

REQUER  INFORMAÇÕES  DO  PODER  EXECUTIVO  COM
RELAÇÃO  AO  ATENDIMENTO  AOS  PORTADORES  DE
AUTISMO NO MUNICÍPIO

Considerando que a Associação Assisense de Autismo esteve um reunião
na  Câmara Municipal de Assis e posteriormente na Prefeitura Municipal de Assis em reunião com o
Prefeito Municipal;

Considerando  que  foi  protocolado  junto  ao  Prefeito  um
documento com várias reivindicações;

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas as formalidades
regimentais,  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor  José  Aparecido  Fernandes,
solicitando  que  Sua  Excelência  preste  a  esta  Casa  de  Leis,  após  consulta  à  Secretaria
Municipal da Educação, as seguintes informações:

a)  Existe  a  possibilidade  de  atender  as  reivindicações  da
Associação  Assisense  de  Autismo,  conforme  documento
protocoloado junto ao Prefeito, cuja cópia segue anexa?

b) Se positivo, quando serão atendidos os tópicos relacionados no ofício?

c) Se negativo, expor os motivos.

SALA DAS SESSÕES, em 18 de fevereiro de 2019.

ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO - Alexandre Cachorrão 
Vereador - PR 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 4358.
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Ofício no 108119 

Ao Excelentíssimo Senhor 
José Aparecido Fernandes 
Prefeito Municipal 
Assis- SP. 

Excelentíssimo Senhor, 

Assis, 13 de fevereiro de 2019. 

Temos a honra e grata satisfação de cumprimenta-lo mui 
cordialmente e solicitar o apoio e atenção especial de Vossa Excelência, 
em reunião, em prol á Associação Assisense de Autismo. 

Segue os seguintes tópicos: 

- Providenciar a colocação de placas de identificação em locais públicos e 
notificar para providencias as empresas privadas (conforme legislação 
estadual e federal); 

-Expedir a Carteirinha de Identificação do Autista (CIA)- Tal providencia 
é de extrema importância para identificar o portador de Autismo nas 
atividades do seu dia-a-dia, como no transporte coletivo, entrada em locais 
e eventos públicos, entre outros; 

- Coibir à exposição do nome do aluno com Autismo em listas fixadas nas 
escolas municipais; 

- Os estagiários nas classes precisam ter um mínimo de conhecimento e 
aptidão para acompanhar o Autista (o processo seletivo precisa ser 
específico para este caso e o estagiário receber uma capacitação para 
assumir a sala); 

- Resolver o problema de lapso de tempo no começo do ano, a falta de 
estagiário de Janeiro a Março; 
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- Identificar quem é a responsável pela Educação Especial em Assis na 
Secretaria de Educação; 

- Providenciar a merenda especial para os Autistas em casos de diabéticos, 
Celíacos, pois as mães estão trazendo a merenda de casa em alguns casos; 

- Os medicamentos similares fornecidos aos Autistas nas farmácias 
dispensadoras municipais não estão surtindo efeito; 

- Incluir autistas nos projetos e modalidades esportivas e culturais na 
Secretaria Municipal de Esportes e Secretaria Municipal de Cultura; 

- Solicitar o Laudo Médico de todas as crianças que estão em atendimento 
no Projeto Fênix. 

- Criar uma política anual para a garantia, proteção e ampliação dos direitos 
da pessoa com Autismo no município de Assis. 

Na expectativa da especial atenção de Vossa Senhoria, 
renovamos nesta oportunidade os nossos protestos da mais elevada estima 
e apreço. 

Atenciosamente. 

Alexandre Cobra Vêncio- Alexandre Cachorrão 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 

Vereadora Elizete Mello 
nicipal de Assis 

a 
Íação Assisense de Autismo 
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